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LEI Nº 2853 DE 15 DE MARÇO DE 2017.

“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 101.480,00”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, para o pagamento de despesas de manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica - Inc. Qualif. Ações Dengue, PAB - Fixo, PMAQ e Vigilância Sanitária da União, no valor de cento e um mi, quatrocentos e oitenta reais (R$ 101.480,00), junto às seguintes rubricas e unidades orçamentárias:
3.3.9.0.30.00.0702.2.097 - Material de Consumo ................................................ R$ 1.100,00
3.3.9.0.30.00.0702.2.054 - Material de Consumo ............................................... R$11.000,00
3.3.9.3.32.00.0702.2.054 - Material, Bem ou Serv. para Distribuição Gratuita. R$ 36.000,00
3.1.9.0.11.00.0702.2.065 - Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil (4521)..  R$ 20.000,00
3.3.9.0.30.00.0702.2.065 - Material de Consumo (4521) ...................................R$ 22.580,00
- 3.3.9.0.30.00.0702.2.068 - Material de Consumo (4760) .................................. R$ 4.000,00
3.3.9.0.39.00.0702.2.068 - Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica (4760) .......... R$ 4.700,00
3.3.9.0.93.00.0702.2.068 - Indenizações e Restituições (4760) ..........................  R$ 1.100,00
4.4.9.0.52.00.0702.2.068 - Equipamento e Material Permanente (4760) ............ R$ 1.000,00
                                                                                                                Total: R$ 101.480,00
Art. 2º. Servirão de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º desta Lei as seguintes verbas:
3.3.9.0.39.00.0702.2.097- Outros Serv. de Terceiros- Pessoa Jurídica ............... R$ 1.100,00
3.3.9.0.39.00.0702.2.054- Outros Serv. Terceiros- Pessoa Jurídica .................. R$ 47.000,00
4.4.9.0.52.00.0702.2.065- Equip. e Material Permanente (4521) ........................ R$ 5.000,00
Superávit Financeiro Recurso PMAQ (4521) .................................................... R$ 37.580,00
Superávit Financeiro Recurso Vigilância Sanitária (4760) ................................ R$ 10.800,00
                                                                                                            Total: R$ 101.480,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 15 DE MARÇO DE 2017.


João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


Andrei Poersch Becker,
Secretário de Administração.
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